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Prefeitura Municipal de Mantena 

Estado de Minas Gerais 

LEI Nº 131, 03 de dezembro de 1966. 
 

Dispõe sobre denominação de ruas públicas. 
 

A Câmara Municipal de Mantena decreta, e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei: 
 
Art.1º. Ficam assim modificadas as denominações de logradouros Públicos do Bairro de Vila Nova, 
desta cidade: 
 
I- a rua “A” passará a denominar-se “Vereador Pergentino Pereira de Paula”; 
 
II- a rua “B” passará a denominar-se “Vereador Joaquim Machado Filho”; 
 
III- a rua “C” passará a denominar-se “Vereador Alcides Guerra”; 
 
IV- a rua “D” passará a denominar-se “Vereador Carlos Moulaz”; 
 
V- a rua “E” passará a denominar-se “Vereador Joel Heringer”; 
 
VI- a rua “F” passará a denominar-se “Vereador Francisco Prudêncio Campos”; 
 
VII- a rua “G” passará a denominar-se “Vereador Sebastião Vieira de Alcantara”; 
 
VIII- a rua “H” passará a denominar-se “Coronel Jupiter Vieira”; 
 
IX- a rua “I” passará a denominar-se “Coronel Edson Franklin”; 
 
X- a rua “J” passará a denominar-se “Vereador Francisco Cardoso”; 
 
XI- a rua “K” passará a denominar-se “Maria Camporez”; 
 
XII- a rua “L” passará a denominar-se “Eugênia Nol”; 
 
XIII- a rua “M” passará a denominar-se “Onofre Prado”; 
 
XIV- a rua “N” passará a denominar-se “Coronel Ernani”; 
 
XV- a rua “O” passará a denominar-se “Major Domiciano”; 
 
XVI- a rua “P” passará a denominar-se “Coronel Espera-Deus”; 
 
XVII- a rua “Q” passará a denominar-se “Vereador Jayme Alves de Souza”; 
 
XVIII- a rua “R” passará a denominar-se “Vereador Hildebrando Florindo de Freitas”; 
 
Art.2º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execução desta lei pertencer, que 
a cumpram e façam cumprir, tão inteiramente como nela se contém. 
 
Prefeitura Municipal de Mantena, 03 de dezembro de 1966. 
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